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PROJETO DE LEI fec. 0.9 Laolp

Reajusta nos meses de maio, julho
e setembro de 2006 o subsidio dos Secre-
tarios Municipais.

Art. 1° - Fica reajustado a partir do dia 1° de maio de 2006 em 4% (quatro por
cento), a partir do més de julho de 2006 em mais 3% (trés por cento) ¢ a partir do dia 1° de se-
tembro de 2006 em mais 3% (trés por cento) o subsidio dos Secretarios Municipais.

Art. 2° - O subsidio do Secretirio Municipal passara a ser de R$ 3.249,03

. (trés mil duzentos e quarenta e nove reais e trés centavos) a partir do més de maio, de R$
3.346,50 (trés mil trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos) a partir do més de julho
¢ de R$ 3.446,90 (trés mil quatrocentos ¢ quarenta e seis reais e noventa centavos) a partir do
més de setembro de 2006.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei serfio atendidas pelas dotagdes
proprias do orgamento municipal.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacéo.
S&o Sebastido do Cai, 30 de marco de 2006.
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